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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À 
POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada pesquisa de preço para Dispensas de Pequeno Valor, Contratação de Empresas para 

Fornecimento dos Materiais: Som, Comunicação, Mobiliários, Materiais Esportivos e Materiais de 

Escritório, necessários ao desenvolvimento das atividades das “Ruas de Lazer”.

As propostas deverão ser apresentadas até às 13:00 hs do dia 01 de Junho de 2023.

O processo administrativo Nº. 177094/2022 referente ao objeto da presente cotação encontra-se na 

SEMPRE, telefone: (71) 3202-2346 / 3202-2329, e-mail: segem.semps@salvador.ba.gov.br, onde os 

interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 26 de Maio de 2023.

GABRIELLA ALMEIDA VALOIS RIOS 
Coordenador Administrativo

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SEDUR 

INTIMAÇÃO

O Setor de Cobrança - SECOB, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEDUR, tendo 

em vista que os autuados abaixo relacionados não foram localizados, quando da execução das 

operações fiscais.

Resolve Intimar, nos termos do Art. 249, inciso III, do Código da Polícia Administrativa do Município, 

para tomar conhecimento do teor do AUTO DE INFRAÇÃO: 

A.I. 900213/2023            AUTUADO: Patrick Souza Apaico

DESCRIÇÃO DO FATO: Autuado por ter iniciado obra de ampliação e/ou reforma sem a devida licença 

da SEDUR/PMS.

DISPOSITIVO INFRINGIDO: Lei Nº 9.281/2017 Art.7º - Toda e qualquer obra, particular ou pública, só 

poderá ser iniciada após licenciamento, mediante a expedição do Alvará de Licença e/ ou Alvará de 

Autorização.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

A.I. 901804/2023            AUTUADO: Fabio Freitas de Carvalho

DESCRIÇÃO DO FATO: Autuado por executar demolição sem a devida licença da SEDUR no imóvel 

localizado na rua Orlando Imbassahy nº 300, casa 04 - Stella Maris.

DISPOSITIVO INFRINGIDO: Lei Nº 9.281/2017 Art. 59º - Inexistência de Alvará de Licença ou de 

Autorização, peças gráficas ou projetos aprovados, quando for o caso, no local de obra.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

T.C. 901804/2023          AUTUADO: Fabio Freitas de Carvalho

DESCRIÇÃO DO FATO: Onde se lê: Rua Hebert de Souza, Ala C, casa 4, nº 225 - Stella Maris;

Leia-se: Rua Hebert José de Souza, nº 225, Ala C, casa 4 - Stella Maris.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

NO. 2730003128/2023            NOTIFICADO: Pacífico Januário Sales

DESCRIÇÃO DO FATO: Comunico a suspensão da licença para construção nº 2000700, expedida em 

26/11/2020 através do PR 16090/2020, para imóvel localizado na Av. Jorge Amado nº 92 - Imbuí, 

conforme declaração na fl. 40 do PR 287/2022 e publicação em DOM nº 8517, de 15 a 17 de abril 

de 2023.

N.E. 218857/2023            NOTIFICADO: Francisco Chaves de Almeida

DESCRIÇÃO DO FATO: EU CURTO MEU PASSEIO - 2023

Considerando as irregularidades sinalizadas abaixo e objetivando assegurar o direito de acesso à 

mobilidade com autonomia e segurança por meio do programa Eu Curto Meu Passeio, com respaldo 

nos Art.45 da Lei Municipal nº 5503/1999, Art. 40 da Lei Municipal nº 9281/2017 e Art.18 da Lei 

Municipal nº 9187/2017, deverá o responsável pelo imóvel sanar as irregularidades no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias. Findo o prazo sem atendimento, serão adotadas as medidas fiscais pertinentes e 

as obras serão realizadas pelo Município que cobrará do responsável as despesas, com acréscimos 

de encargos da administração fixados em 30% (trinta por cento) do valor total da obra de construção 

ou manutenção do passeio, sem prejuízo da aplicação das multas previstas conforme prevê o Art.42 

da Lei 9281/2017. Durante a execução das obras do passeio, deverá adotar medidas para preservar a 

segurança dos transeuntes, observando as normas técnicas vigentes. Prazo de defesa: 10 (dez) dias.

1.(X) Realizar a construção do passeio em todos os limites do terreno atendendo aos parâmetros do 

projeto, conforme o Caderno de Calçadas Acessíveis do Município de Salvador, no site da SEDUR e 

NBRs 9050/2020 - 16.537/2016.

2.( ) Realizar a manutenção do passeio, devendo:

a. ( ) Pintar o piso tátil na cor amarela.

b. (X) Substituir segmentos do piso tátil danificados.

c. ( ) Refazer a diagramação do piso tátil conforme item 7.4 da NBR 16.537/2016.

d. ( ) Remover a pedra portuguesa/piso intertravado da faixa livre, conforme item 7.3.8 da NBR 

16.537/2016 (permitido o piso cimentado na faixa livre).

e. ( ) Recompor integralmente o piso do passeio.

f. ( ) Substituir peças de meio-fio danificadas.

g. ( ) Remover rampa sobre sarjeta (ver Caderno de Calçadas Acessíveis).

h. ( ) Remover piquetes irregulares.

i ( ) Outros

OBSERVAÇÕES:

(1) Deverá implantar arborização no passeio, caso se enquadre, obedecendo ao Manual Técnico de 

Arborização Urbana de Salvador, com espécies nativas da Mata Atlântica (ver observações ²).

(2) Os projetos e orientações técnicas para execução/manutenção do passeio e plantio da árvore 

deverão ser baixados no site: http://sedur.salvador.ba.gov.br/eu-curto-meu-passeio.

NOME/ RAZÃO SOCIAL DO OCUPANTE

RG/CPF/CNPJ/CGA

GABINETE DO SECRETÁRIO, 26 de Maio de 2023.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

AVISO DE LEILÃO

POD-02.2023 - LEILÃO DE SUCATAS INSERVÍVEIS

REPUBLICADO POR TER SAÍDO INCORRETO NO DOM Nº. 8.538, DE 18 DE MAIO DE 2023, QUINTA-
FEIRA, PÁG. 33.

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE SALVADOR (TRANSALVADOR) torna público, para 

conhecimento dos interessados que, no dia 14 de junho de 2023, às 10h, no site: <http://www.

hastaleiloes.com.br>, realizará LEILÃO na forma exclusivamente online de sucatas inservíveis, 

removidas, apreendidas e retiradas de circulação, decorrentes de medida administrativa, prevista 

no Código de Trânsito Brasileiro, tendo como Leiloeiro o Sr. MAURÍCIO PAES INÁCIO, matrícula na 

JUCEB nº. 11/023515-0. Os lotes a serem levados à hasta pública poderão ser verificados no site 

<http://www.hastaleiloes.com.br> ou visitados no pátio Podium, na Rua dos Franciscanos nº. 55, 

Dom Avelar - Salvador (BA), entre os dias 5 e 7 de junho de 2023, das 8 às 12h e das 14 às 16h, 

onde estão acautelados, podendo participar qualquer Pessoa Jurídica que opere regularmente no 

ramo de siderurgia, fundição e/ou de reciclagem, devidamente credenciadas ao Órgão executivo de 

trânsito do estado ou do Distrito Federal em que atua, mediante agendamento através do e-mail: 

comissaodeleilao.transalvador@gmail.com.

Salvador, 11 de maio de 2023.

COMISSÃO DE LEILÃO
Portaria nº. 198/2019

MARCOS FERNANDO RODRIGUES NAVARRO
Presidente

EDITAL DE LEILÃO

POD-02.2023 - LEILÃO DE SUCATAS INSERVÍVEIS

REPUBLICADO POR TER SAÍDO INCORRETO NO DOM Nº. 8.538, DE 18 DE MAIO DE 2023, QUINTA-
FEIRA, PÁG. 33.

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE SALVADOR - TRANSALVADOR, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Av. Vale dos Barris, s/n, Barris, Salvador (BA), com fundamento na Lei nº. 

9.503/1997 e suas alterações, que institui o Código Trânsito Brasileiro; na Lei nº. 8.666/1993 e 

suas alterações, que institui as normas para licitações e contratos administrativos; na Resolução 

CONTRAN nº. 623/2016 que dispõe sobre a uniformização dos procedimentos administrativos quanto 

à remoção, custódia e para a realização de leilão de veículos automotores e/ou sucatas de veículos, 

removidos ou recolhidos a qualquer título, por órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 

de Trânsito SNT, nos termos dos arts. 271 e 328 do Código de Trânsito Brasileiro CTB e Lei Estadual 

nº. 9.433/2005, que dispõe sobre as licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, 

serviços, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia e dá outras 

providências, torna público que realizará licitação, na modalidade Leilão, para a venda de veículos 

automotores e/ou sucatas de veículos, apreendidos e não retirados por seus proprietários dentro dos 

prazos e formas de legislação pertinentes, conforme especificações a seguir.

1. LOCAL E DATA DO LEILÃO

1.1. O leilão será realizado na modalidade exclusivamente online;
1.1.1. A Hasta Pública será realizada no portal do leiloeiro oficial Maurício Paes Inácio, site: <http://

www.hastaleiloes.com.br>, no dia 14/6/2023 (quarta-feira), às 10h, onde poderão ser esclarecidas 

as dúvidas que porventura existam, inclusive quanto à sua documentação.

2. OBJETO DO LEILÃO

2.1. Alienação de sucata inservível constituída de veículos e materiais inservíveis de bens automotores 

abandonados, sem identificação ou sem possibilidade de qualquer recuperação e regularização 

junto ao Órgão Executivo Estadual de Trânsito, os quais se encontram no pátio vinculado à Autarquia, 

serão destinados, exclusivamente, a reciclagem após o devido procedimento de descontaminação, 

descaracterização, e trituração a ser efetivado pelo arrematante, de acordo com as normalizações 

de saúde, ambientais e de segurança, nos termos da legislação vigente;
2.2. A estimativa do material a ser reciclado é de aproximadamente 20.900,00 kg (vinte mil e 
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novecentos quilogramas), conforme apresentado na tabela abaixo:

TIPO QDE.
PESO MÉDIO 

(KG)
QUILOGRAMA 

(KG)
VALOR POR 

KG
TOTAL (R$)

MOTOCICLETAS E 
SIMILARES

29 100 2.900 0,90 2.610,00

VEÍCULOS 
DE PASSEIO, 
CAMIONETAS, 
CAMIONETES E 
VANS

20 900 18.000 0,90 16.200,00

TOTAIS 49 XXX 20.900 XXX 18.810,00

3. DO LANCE INICIAL

3.1. O lance inicial terá por base o valor do quilograma do material ferroso a ser reciclado, avaliado 

em R$ 0,90 (noventa centavos);

3.2. Os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de 

avaliação deste Edital, considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo 

leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas constantes neste Edital;

3.3. Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

4. DA VISITAÇÃO

4.1. A visitação pública dos lotes, que serão leiloados dar-se-á entre os dias 5 e 7/6/2023 (segunda 

à quarta-feira), das 8 às 12h e das 14 às 16h, na Podium - Rua dos Franciscanos nº 55, Dom Avelar 

- Salvador (BA), onde estão acautelados. Fazer agendamento através do e-mail: comissaodeleilao.

transalvador@gmail.com.

4.1.1. É permitida, exclusivamente, avaliação visual dos lotes sendo vedado seu manuseio, 

experimentação, retirada/substituição de peças etc.;
4.1.2. As fotos e descrições dos bens a serem leiloados também estão disponíveis no portal do 

leiloeiro oficial Maurício Paes Inácio, <http://www.hastaleiloes.com.br>;
4.1.3. As fotos divulgadas no portal <http://www.hastaleiloes.com.br> são meramente ilustrativas, 

não servindo de parâmetro para demonstrar o estado dos bens;
4.1.4. Havendo necessidade de avaliar o lote, o interessado deverá comparecer no Pátio, no período 

de visitação, onde se encontra custodiado os lotes de seu interesse e apresentar documento de 

identidade oficial com foto;
4.1.5. Não haverá visitação dos veículos no dia e horário da realização do Leilão.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar desta licitação qualquer pessoa jurídica que opere regularmente no ramo de 

siderurgia, fundição, e/ou de reciclagem, devidamente credenciadas ao Órgão executivo de trânsito 

do estado ou do Distrito Federal em que atua , nos termos exigidos pela legislação vigente, para 

aquisição de sucatas inservíveis, cujo objeto social seja compatível e que atenda todas as exigências 

estabelecidas neste Edital e estar habilitada, conforme determinam os artigos 28 e 29, inciso I, da Lei 

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº. 12.977, de 20 de maio de 2014, Resolução 

Contran n°. 611 de 24 de maio de 2016 e Portaria DETRAN/BA nº. 45 de 09/01/2019, seus anexos, 

devendo ainda apresentar à Comissão de Leilão situada na sede do Órgão, nos dias compreendidos 

entre 1º/6/2023 e 13/6/2023, até as 17 horas, as documentações abaixo elencadas, que podem ser 

enviadas para o e-mail comissaodeleilao.transalvador@gmail.com, e realizar o credenciamento  no 

portal do leiloeiro oficial Maurício Paes Inácio, site: <http://www.hastaleiloes.com.br>.

a) Cópia do RG, CPF e de um comprovante de residência.

b) Certidão de Credenciamento ao Órgão executivo de trânsito do estado ou do Distrito Federal em 

que atua, conforme modelo da resolução Contran n°. 611 de 24 de maio de 2016 no seu anexo II. 

c) Especificação do endereço do local onde o objeto arrematado passará pelo processo 

descontaminação, descaracterização e prensa, para fins de inspeção da Comissão de Leilão, em caso 

do item 7.15.

6. DA ARREMATAÇÃO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E TRANSFERÊNCIA

6.1. O lote será arrematado pelo maior preço oferecido.

6.2. Caberá ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro, que será de 10% (dez por cento) 

sobre o valor final de venda dos lotes.

6.3. O arrematante pagará o valor integral do lance, acrescido da comissão do leiloeiro, mediante 

boleto bancário, emitido no dia e local do leilão ou enviado por e-mail, devidamente cadastrado.

6.4. A nota fiscal será disponibilizada no momento em que o arrematante ou seu procurador, 

devidamente constituído, comparecer ao respectivo pátio credenciado, para a devida retirada do lote.

7. DAS OBRIGAÇÕES

7.1. O arrematante é o responsável pelo destino final dos MATERIAIS FERROSOS PARA RECICLAGEM e 

responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou destinação que esteja em desacordo com as restrições 

estabelecidas neste Edital, observando as normas de saúde, segurança do trabalho e meio ambiente, 

em especial ao recolhimento total de resíduos e fluidos provenientes dos processos descritos;

7.2. Fornecer, obrigatoriamente, de acordo com a legislação em vigor e regulamentação do Ministério 

do Trabalho, sem qualquer custo aos funcionários e a Contratante, todos os equipamentos de 

proteção individual e segurança do trabalho;

7.3. Realizar a descontaminação consistente na retirada dos filtros de óleo e combustível do veículo, 

combustível, óleo lubrificante do reservatório do motor (cárter), óleo hidráulico do sistema de freio 

e do sistema de direção, gases do ar condicionado e demais fluidos contaminantes, coletando-

os em recipientes adequados para serem, posteriormente, encaminhados para os centros de 

rerrefinamento;

7.4. Retirar bateria, cilindros de GNV, extintor de incêndio, tanque combustível, catalisador, pneus, 

fluidos e óleo em geral, exceto peças e acessório que serão prensados junto ao material ferroso. 

Para os serviços apresentados nos subitens 7.1 e 8.1, deverão ser observadas as normas de saúde, 

ambientais e de segurança, em especial ao recolhimento total de resíduos e fluídos provenientes 

do processo descrito, cabendo, ainda, o tratamento e completa reciclagem dos materiais mediante 

processo industrial - reciclagem siderúrgica e captação ambiental correta de fluídos, combustíveis e 

demais matérias reconhecidos como contaminantes do meio ambiente;

7.5. Promover, no local da retirada, a descaracterização total dos veículos destinados à reciclagem, 

que consiste na destruição (prensagem) da estrutura do monobloco, carroceria ou chassis dos 

veículos, de maneira a não permitir a reutilização de nenhum de seus componentes;

7.6. Após a descontaminação e descaracterização, o material resultante deverá ser transportado pelo 

Arrematante, às suas expensas, para siderúrgica, com sede em território nacional, para trituração 

(ou equivalente) e posterior reciclagem desses bens;

7.7. Os veículos transportadores e as formas de transporte devem obedecer às seguintes normas: Lei 

Federal nº. 96.044 de 18/5/1988; Resolução da ANTT nº. 420/2004; NBR 7501; NBR 7503 e NBR7504;

7.8. O Arrematante deverá entregar ou comercializar os resíduos (fluidos, gasolina, álcool, óleo 

diesel, filtro de óleo, pneus e bateria) e o material prensado para empresas que possuam licença 

ambiental para o desenvolvimento de atividades inerentes a trituração e a reciclagem de sucatas e 

rerrefinamento de óleo lubrificante.

7.9. O Arrematante deverá apresentar a Comissão de Leilão, em até 90 (noventa) dias subsequentes 

à conclusão da retirada do lote do pátio, as Notas Fiscais de Transporte contendo, no mínimo, as 

seguintes informações: Fornecedor/Cliente, Data, Pesagem, Peso (T), Impureza (I), Transportador e 

Placa, bem como o certificado de destinação final de todo o material ferroso e não ferroso (pneus, 

fluídos contaminantes, combustível, filtro de óleo, e bateria dos veículos objetos do leilão);

7.10. Manter-se, durante toda a execução do Edital, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de participação e qualificação exigidas na licitação;

7.11. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e 

comerciais decorrentes da execução do presente Edital;

7.12. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar à 

TRANSALVADOR ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 

do presente edital;

7.13. Correrá por conta do Arrematante toda e qualquer despesa referente à Licenciamento 

Ambiental para atendimento do objeto desta licitação, bem como eventuais custas referentes a 

qualquer infração ambiental que cause multas;

7.14. Ficará a cargo da empresa arrematante quaisquer despesas com o transporte, inclusive 

recolhimento de ICMS, quando houver transferência do material recolhido para outros Estados, e de 

ISS, caso seja exigido por legislação específica;

7.15. Não sendo possível a realização dos procedimentos de descontaminação e descaracterização 

no local da retirada, será autorizada a realização dos mesmos em pátio próprio do arrematante 

sob o acompanhamento e fiscalização da Comissão Especial de Leilão, sendo que as despesas com 

transportes dos lotes arrematados correrão por conta do arrematante;

7.16. A Comissão especial de leilão terá livre acesso e poder de fiscalização sobre o pátio do 

arrematante até o cumprimento total da obrigação;

7.17. Fica vedado o aproveitamento de qualquer acessório ou peça dos bens para outra finalidade 

que não o encaminhamento para a reciclagem, após a descontaminação e a descaracterização dos 

mesmos, a ser realizado através de equipamento triturador ou equivalente;

7.18. Fazer a limpeza total da área utilizada para a compactação de veículos, não deixando qualquer 

vestígio de resíduo decorrente da sua atividade.

8. DA RETIRADA DOS BENS ARREMATADOS

8.1. A retirada do bem será autorizada mediante a apresentação da Nota Fiscal de Arrematação, 

expedida pelo Leiloeiro Oficial, condicionando-se a entrega do material arrematado à realização 

dos procedimentos necessários de descaracterização total do bem, à destinação exclusiva para 

a reciclagem siderúrgica e à captação ambientalmente correta de fluidos, combustíveis e demais 

materiais e substâncias reconhecidos como contaminantes do meio ambiente. 

8.2. Os bens arrematados deverão ser retirados até 30 (trinta) dias após o leilão nos horários 

compreendidos entre 8 às 12h e 14 às 17h.

8.3. Caso o arrematante não retire o bem arrematado no prazo supracitado será caracterizado 

abandono do lote, com a perda do valor desembolsado.

8.4. Findado o prazo recursal administrativo constante no item 10.1.3 ou sendo o requerimento 

indeferido, o arrematante perderá o direito ao lote arrematado, ou poderá optar pelo pagamento 

da multa/dia equivalente ao valor de 20 (vinte) diárias de apreensão de veículo leve, que será 

computado sobre o excesso prazal da data estipulada no item 8.2.

8.5. No ato da retirada do bem, o arrematante deverá conferir o referido lote e sendo constatada 

qualquer divergência e/ou irregularidade, o fato deverá ser imediatamente informado, por escrito, a 

TRANSALVADOR, mediante protocolo, ficando a retirada suspensa até que estejam esclarecidas as 

eventuais dúvidas existentes.

8.6. Não poderá o arrematante alegar qualquer irregularidade e/ou divergência após a remoção do 

lote.

8.7. A retirada e transporte dos lotes arrematados são por conta e risco dos arrematantes, os 

quais serão responsáveis por eventuais danos causados em pessoas ou materiais, bem como, por 

acidentes de trabalho ocorrido com o seu pessoal.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O inadimplemento de quaisquer obrigações previstas neste edital sujeita o licitante às seguintes 

penalidades, indicadas na Lei nº. 8.666, de 21/6/1993:

a) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a dois anos;

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

o órgão;

9.2. Caso o arrematante não pague o preço do bem arrematado e os valores devidos, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas do encerramento do leilão, a arrematação ficará cancelada, devendo o 

arrematante pagar a multa de 20% (vinte por cento) do valor do arremate, bem como arcar com o 

pagamento de eventuais despesas incorridas, incluindo honorários advocatícios de 20% (vinte por 

cento), no caso de cobrança judicial.

a) O arrematante inadimplente não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado pela 
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TRANSALVADOR, pelo que seu cadastro ficará bloqueado.

10. IMPUGNAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E RECURSOS

10.1. As impugnações referentes ao edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 2 

(dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública;
10.1.1. Caberá à Comissão de Leilão decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas;
10.1.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;
10.1.3. Os recursos contra atos da administração referentes à habilitação e ao julgamento das 

propostas poderão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação do resultado do 

certame nos termos do artigo 109 da Lei nº. 8.666/1993;

10.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. A adjudicação dos objetos leiloados será realizada pela Comissão de Leilão.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A receita proveniente da alienação dos veículos será constituída pelo montante arrecadado com 

a venda dos diversos lotes.

12.2. Para efeito de caracterização legal, cada apregoamento constituir-se-á em uma licitação, 

conforme dispositivo na Lei nº. 4.660/1986.

12.3. A participação no leilão, configurada pela oferta de lances em arrematação de lotes, implica na 

total submissão às condições estabelecidas neste Edital.

12.4. A Comissão de Leilão se reserva o direito de não apregoar qualquer lote que, por ventura, exista 

qualquer dúvida sobre a autenticidade do mesmo.

12.5. O leiloeiro deverá constar na nota fiscal o nome do arrematante, CPF, endereço com CEP, 

telefone, número do lote, placa de identificação, marca e modelo, número do chassi e o número do 

motor e, em caso de sucata, deverá explicitar na nota fiscal a condição do veículo, exceto o número 

do chassi e placa.

12.6. No lote de sucata inservível, o arrematante é responsável pela utilização e destino final dos 

bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou 

destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

12.7. Concluídos os trabalhos, o leiloeiro deverá apresentar a prestação de contas no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias úteis, a contar da execução do leilão, podendo o prazo ser prorrogado por igual 

período desde que devidamente fundamentado.

12.8. A Comissão de Leilão prestará informações complementares, em dias de expediente normal, 

das 8 às 17h, pelos telefones (71) 3202-9068, diretamente com a Comissão e/ou no Escritório do 

Leiloeiro Oficial, Maurício Paes Inácio, estabelecido na Av. Tancredo Neves nº 3.343, Ed. Cempre, Sala 

607-B, Caminho das Árvores, CEP: 41820-021, Salvador (BA), até um dia antes da realização do Leilão 

ou no site do leiloeiro: <http://www.hastaleiloes.com>; e-mail: contato@hastaleiloes.com; telefones: 

(71) 3340-6885 e (71) 98735-5325.

Salvador, 15 de maio de 2023.

MARCOS FERNANDO RODRIGUES NAVARRO
Presidente

RELAÇÃO DOS LOTES

Lote: POD.SF002-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FIAT/PALIO YOUNG; Cor: AZUL; Chassi: 

9BD17834422333863; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF010-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CB 300R; Cor: AMARELA; Chassi: 

9C2NC4310BR200715; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF018-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE; Cor: CINZA; Chassi: 

9BD146000P3963355; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF022-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FORD/ESCORT 1.8 L; Cor: CINZA; Chassi: 

9BFZZZ54ZPB361777; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF024-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: IMP/FIAT TIPO 1.6 IE; Cor: PRETA; Chassi: 

ZFA160000R4890317; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF026-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FORD/FIESTA; Cor: LARANJA; Chassi: 

9BFZZZFHATB028249; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF040-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FIAT/ELBA S 1.6; Cor: CINZA; Chassi: 

9BD146000L3625680; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF044-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: IMP/CHRYSLER NEON LE; Cor: VERDE; Chassi: 

1C3ESA7C0VD535759; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF045-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FORD/FIESTA; Cor: PRETA; Chassi: 

9BFZZZFHAWB202490; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF054-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: GM/CORSA SUPER; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9BGSD1940YC127988; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF055-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: GM/CORSA ST; Cor: AZUL; Chassi: 

9BGST80N03B152124; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF057-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE SMART; Cor: CINZA; Chassi: 

9BD15808814147289; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF059-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: I/FORD ESCORT GL 1.6 H; Cor: PRATA; Chassi: 

8AFZZZEHC1J173257; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF063-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FORD/FIESTA GL; Cor: PRATA; Chassi: 

9BFBSZFDA1B365740; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF066-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FIAT/PALIO ELX; Cor: AZUL; Chassi: 

9BD17141412086877; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF067-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FORD/FIESTA STREET; Cor: VERDE; Chassi: 

9BFBRZFHA2B407043; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF073-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FORD/COURIER 1.6 L; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9BFNSZPPA3B943418; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF082-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE; Cor: BRANCA; Chassi: 

9BD15802524303810; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF086-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN; Cor: VERMELHA; Chassi: 

CORTADO; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium 

- Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF093-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: YAMAHA/YBR 125K; Cor: PRATA; Chassi: 

9C6KE092070091224; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF105-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN; Cor: CINZA; Chassi: 

9C2JC30708R663871; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF113-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN KS; Cor: PRETA; Chassi: 

9C2JC41109R035004; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).
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Lote: POD.SF119-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: YAMAHA/XTZ 125K; Cor: PRETA; Chassi: 

9C6KE126090009569; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF122-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN KS; Cor: VERDE; Chassi: 

CORTADO; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium 

- Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF143-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: DAFRA/SPEED 150; Cor: VERMELHA; Chassi: 

95VCA4K59AM002571; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF147-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CG150 TITAN MIX KS; Cor: PRETA; Chassi: 

9C2KC1610AR038222; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF174-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HYUNDAI/HB20 1.6A; Cor: BRANCA; Chassi: 

9BHBG51DBGP544000; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF175-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/XRE 300; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9C2ND1110FR005980; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF182-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: JEEP/COMPASS LIMIT; Cor: CINZA; Chassi: 

98867513WJKH29581; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF183-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: I/TOYOTA HILUX CDSRXA4FD; Cor: BRANCA; Chassi: 

8AJBA3CD0M1651598; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 810,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF188-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: DAFRA/SUPER 50; Cor: VERMELHA; Chassi: 

95VJJ1B8BBM001766; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF190-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: I/CHARMING BULL KR; Cor: PRETA; Chassi: OXIDADO; 

Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium - Rua dos 

Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF193-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: SHINERAY/PHOENIX; Cor: PRETA; Chassi: OXIDADO; 

Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium - Rua dos 

Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF213-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: I/SHINERAY; Cor: VERMELHA; Chassi: 

LXYXCBL00A0204312; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF218-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: I/XINLING SPIRIT 5; Cor: PRATA; Chassi: OXIDADO; 

Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium - Rua dos 

Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF221-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: MARVA 50I; Cor: PRETA; Chassi: LIXADO; Classificação: 

SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 

55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF229-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: SHINERAY JET 49CC; Cor: VERMELHA; Chassi: 

ADULTERADO; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: 

Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF231-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: TRAXX; Cor: PRETA; Chassi: CORTADO; Classificação: 

SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 

55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF232-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: SHINERAY/CROSS 49CC; Cor: PRETA; Chassi: PINADO; 

Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium - Rua dos 

Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF233-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: SHINERAY; Cor: PRATA; Chassi: PINADO; Classificação: 

SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 

55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF234-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: SHINERAY; Cor: VERMELHA; Chassi: PINADO; 

Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium - Rua dos 

Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF235-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: WUYANGJET50; Cor: VERMELHA; Chassi: LIXADO; 

Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium - Rua dos 

Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF236-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CG 125; Cor: AZUL; Chassi: CG125BR1477551; 

Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium - Rua dos 

Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF237-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: DITALLY/JOY; Cor: PRETA; Chassi: 

LHJXCBCD4C0309121; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de 

visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF238-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: SHINERAY; Cor: AZUL; Chassi: APAGADO; 

Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium - Rua dos 

Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF240-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: SHINERAY; Cor: PRETA; Chassi: CORTADO; 

Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium - Rua dos 

Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF241-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: JOY; Cor: VERMELHA; Chassi: OXIDADO; Classificação: 

SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium - Rua dos Franciscanos nº. 

55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF243-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: SHINERAY FENIX; Cor: BRANCA; Chassi: APAGADO; 

Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium - Rua dos 

Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

Lote: POD.SF244-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: SHINERAY 50; Cor: BRANCA; Chassi: OXIDADO; 

Classificação: SUCATA INSERVÍVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; Local de visitação: Podium - Rua dos 

Franciscanos nº. 55, Dom Avelar - Salvador (BA).

DIVERSOS - PUBLICAÇÃO FEITA NOS TERMOS DA LEI Nº 3.675/86 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO DE SALVADOR

A APLB-Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia, CNPJ nº 14.029.219/0001-28, 
com sede na Rua Francisco Ferraro, nº 45, Nazaré, Salvador/Bahia, convoca todos os Trabalhadores 
em Educação da rede municipal de ensino de Salvador, para Assembleia Geral, a realizar-se no 
dia 01 junho de 2023 (quinta-feira), às 9h, no Clube Fantoches, sito a Rua Democrata, 18 - Dois 
de Julho, nesta capital, para deliberar sobre a deflagração da greve, a ser aprovada pela categoria.

Salvador, 27 de maio de 2023.

RUI OLIVEIRA

Coordenador Geral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA


